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ATA N.º 20/2017 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE VINTE E CINCO DE SETEMBRO 

DE DOIS MIL E DESASSETE.  -------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e dezassete, nesta cidade de 

Espinho e no salão nobre da Câmara Municipal reuniu-se em reunião ordinária, a mesma Câmara 

sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a presença dos 

Senhores Vereadores António Vicente de Amorim Alves Pinto, Quirino Manuel Mesquita de Jesus, 

Leonor Cristina Costa Matos Lêdo da Fonseca, José Barbosa Mota, Carlos Augusto Ferreira de Melo 

Sárria e Luís Miguel Pereira Bernardes dos Santos Neto. Sendo 17.00 horas, o Senhor Presidente 

declarou aberta a reunião, secretariada pela Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 208/2017: Aprovação da ata n.º 19/2017 de 11 de setembro: Em 

virtude da ata n.º 19/2017 da reunião ordinária da Câmara Municipal de 11 de setembro ter sido 

entregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-se da leitura da mesma, tendo a 

Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto 

nos n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado deliberado a sua aprovação por unanimidade. Participaram na 

votação apenas os membros do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que se 

reporta a ata em apreciação. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 209/2017: Designação de cargo dirigente - Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo: Presente a informação n.º 5588/2017 da Divisão de 

Gestão de Recursos Humanos, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica 

a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e concordando com a proposta do Júri do procedimento 

concursal com vista ao provimento de cargo de direção intermédia de 2.º grau para a Divisão de 

Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, deliberou, com 2 votos a favor dos eleitos do PSD e 4 

abstenções por parte dos Vereadores do PS e da Vereadora Leonor Fonseca - não tendo participado 

na votação o Sr. Presidente da Câmara Municipal por impedimento legal -, nos termos e para os 

efeitos do previsto nos artigos 20.º e 21.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro (Estatuto do Pessoal 

Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado – EPD, na 

sua redação em vigor; adaptado administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua 

redação em vigor) apropriar a análise feita pelo júri na Ata n.º 3 e, ao abrigo designar a licenciada 

Maria João Duarte Rodrigues, no cargo de Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo, em comissão de serviço, pelo períodos de três anos, com efeitos a partir da data de 



 

 
PG03-00-IMP-44 | 00 

 
 

ATA 

 

 

Página 2 / 6 

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho 

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt 

 
 

aceitação do mesmo, com a ressalva de que a comissão de serviço poderá ter uma duração mais 

curta em virtude de futuras alterações legislativas. -------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 210/2017: Designação de cargo dirigente - Divisão de Serviços 

Básicos e Ambiente: Presente a informação n.º 5589/2017 da Divisão de Gestão de Recursos 

Humanos, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e concordando com a proposta do Júri do procedimento concursal com 

vista ao provimento de cargo de direção intermédia de 2.º grau para a Divisão de Serviços Básicos e 

Ambiente, deliberou, com 2 votos a favor dos eleitos do PSD e 4 abstenções por parte dos 

Vereadores do PS e da Vereadora Leonor Fonseca - não tendo participado na votação o Sr. 

Presidente da Câmara Municipal por impedimento legal -, nos termos e para os efeitos do previsto 

nos artigos 20.º e 21.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro (Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e 

organismos da administração central, regional e local do Estado – EPD, na sua redação em vigor; 

adaptado administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação em vigor) 

apropriar a análise feita pelo júri na Ata n.º 3 e, ao abrigo o licenciado Joaquim Alexandre Guerra 

Cardoso Moreira de Sá, no cargo de Chefe da Divisão de Serviços Básicos e Ambiente, em comissão 

de serviço, pelo períodos de três anos, com efeitos a partir da data de aceitação do mesmo, com a 

ressalva de que a comissão de serviço poderá ter uma duração mais curta em virtude de futuras 

alterações legislativas. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 211/2017: Designação de cargo dirigente - Divisão de Obras 

Municipais: Presente a informação n.º 5590/2017 da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e concordando com a proposta do Júri do procedimento concursal com vista ao 

provimento de cargo de direção intermédia de 2.º grau para a Divisão de Obras Municipais, 

deliberou, com 2 votos a favor dos eleitos do PSD e 4 abstenções por parte dos Vereadores do PS e 

da Vereadora Leonor Fonseca - não tendo participado na votação o Sr. Presidente da Câmara 

Municipal por impedimento legal -, nos termos e para os efeitos do previsto nos artigos 20.º e 21.º 

da Lei 2/2004, de 15 de janeiro (Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da 

administração central, regional e local do Estado – EPD, na sua redação em vigor; adaptado 

administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação em vigor) apropriar a 

análise feita pelo júri na Ata n.º 4 e, ao abrigo designar o licenciado Álvaro António das Neves 

Duarte, no cargo de Chefe da Divisão de Obras Municipais, em comissão de serviço, pelo períodos 

de três anos, com efeitos a partir da data de aceitação do mesmo, com a ressalva de que a 
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comissão de serviço poderá ter uma duração mais curta em virtude de futuras alterações 

legislativas. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 212/2017: Processo Disciplinar n.º 1/2017 - Arguida: Alexandra 

Maria Augusta Pereira Marques Gomes Rodrigues; Relatório Final e Decisão aplicação 

sanção disciplinar: Presente a informação n.º 3105/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e, tendo presente o Relatório Final  proferido pelo Instrutor do 

Processo Disciplinar n.º 1/2017 em 19/09/2017, com o qual concordou, deliberou, por escrutínio 

secreto, com 3 votos a favor e 4 abstenções, aplicar à arguida, Alexandra Maria Augusta Pereira 

Marques Gomes Rodrigues (trabalhadora em funções públicas da Câmara Municipal de Espinho com 

vínculo de emprego público na modalidade de contrato por tempo indeterminado, na carreira e 

categoria de Assistente Técnica, a exercer funções nos serviços do Arquivo Municipal de Espinho da 

Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo), uma sanção disciplinar de suspensão 

durante o período de vinte dias (20, o mínimo legalmente previsto), prevista na alínea h) do artigo 

186.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), de acordo com o disposto nos nºs 3 e 4 

do artigo 181.º da LTFP, por prestação de falsas declarações na justificação da falta dada pela 

trabalhadora ao serviço no dia 8 de março de 2017 no período entre as 14h00m e as 16h00m (e em 

violação dos deveres disciplinares de zelo, de prossecução do interesse público, de lealdade, e de 

assiduidade), e que se afigura como justa, proporcional e equilibrada, e adequada às exigências 

sancionatórias e de prevenção, geral e especial, no caso em concreto, nos termos melhor 

fundamentados naquele Relatório Final. Mais deliberou a Câmara notificar a arguida do presente 

projeto de decisão, para efeitos de garantia do seu direito de audiência de interessado, de acordo 

com o consagrado no n.º 3 do artigo 269.º da Constituição da República Portuguesa, e nos termos 

do previsto nos artigos 121.º a 124.º do Código de Procedimento Administrativo, fixando-lhe para o 

efeito um prazo de dez dias úteis.  -------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 213/2017: Permuta de bens imóveis entre o Município de Espinho e 

Margarida Maria da Silva Gomes: Presente a informação n.º 3108/2017 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e concordando com a proposta de permuta de 

imóveis feita pela requerente Margarida Maria da Silva Gomes, e – ao abrigo das disposições 

conjugadas da alínea g) do n.º1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro e do previsto 

no artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto – deliberou, com 3 votos a favor dos 

eleitos do PSD e 4 abstenções por parte dos Vereadores do PS e da Vereadora Leonor Fonseca, 
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realizar a permuta da fração imóvel sita na Rua 29, nº 820- Vão-de-Telhado (na freguesia e 

concelho de Espinho) do qual o Município de Espinho é proprietário, correspondente à fração 

autónoma denominada como “Fração I” no prédio em propriedade horizontal, inscrita na Matriz 

Predial Urbana de Espinho com o artigo n.º 3891 e descrita na Conservatória do Registo Predial de 

Espinho sob o n.º 1080/061095, a que atribui o valor de 84.500,00€ (oitenta e quatro mil e 

quinhentos euros), a permutar pelo imóvel sito na Rua 62 n.º 939 em Espinho, do qual é 

proprietária a requerente Margarida Maria da Silva Gomes, inscrito na Matriz Predial Urbana com o 

artigo n.º 1912 e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 4380/20161104, a que 

atribui o valor de 84.300,00€ (oitenta e quatro mil e trezentos euros), e ainda pelo montante de 

200,00€ (duzentos euros) a entregar pela requerente, no ato da escritura, para compensação da 

diferença de valores. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 214/2017: Atribuição de subsídio às Festas em Honra da N. S. Altos 

Céus e S. Mamede 2017: Presente a informação n.º 3093/2017 da Divisão de Apoio às 

Coletividades e Eventos, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar atribuição de 3.000,00 € (três 

mil euros) à Comissão de Festas em Honra de S. Mamede e Altos Céus 2017 como entidade 

responsável pela organização, assumindo a autarquia a despesa relativa ao consumo de eletricidade 

nas ornamentações da mesma. -----------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 215/2017: Paróquia de Espinho – Procissão de velas – corte e 

condicionamento de ruas ao trânsito – ratificação de despacho: Presente a informação n.º 

3082/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, 

por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara que autorizou o pedido do 

Pároco Artur Manuel Monteiro Pinto, da Paróquia de Espinho de Nossa Senhora D`Ajuda para 

ocupação da via pública, bem como o corte ou condicionamento do trânsito, para realização da 

Procissão de Velas, no dia 13 de setembro (quarta-feira), entre as 21h30m e as 23.00 horas, de 

acordo com o percurso indicado no ofício da Paróquia. ---------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 216/2017: Paróquia de S. Tiago de Silvalde – Procissão Religiosa – 

corte e condicionamento de ruas ao trânsito – ratificação de despacho: Presente a 

informação n.º 3088/2017 da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara que autorizou o 
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pedido do Pároco Manuel António Alves da Silva, da Paróquia de S. Tiago de Silvalde para ocupação 

da via pública, bem como o corte ou condicionamento do trânsito, para realização da Procissão 

Religiosa de Nossa Senhoras das Dores, no dia 10 de setembro (domingo), entre as 17h15m e as 

18h15m, de acordo com o percurso indicado pela Paróquia à PSP. --------------------------------------   

 ----- Deliberação Nº 217/2017: Peditório Nacional da Liga Portuguesa Contra o Cancro: 

Presente a informação n.º 3103/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, autorizar o pedido do Núcleo Regional do Norte da Liga 

Portuguesa Contra o Cancro para realizar nos dias 1, 2, 3, 4, e 5 de novembro de 2017, Peditório 

Nacional a favor dos Doentes Oncológicos na área territorial deste município. --------------------------  

 ----- Resumo Diário de Tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 15 de 

setembro de 2017 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS – (Inclui o saldo 

da gerência de 2016 no valor de quatrocentos e vinte e seis euros e oitenta e oito cêntimos). Três 

milhões seiscentos e noventa e três mil novecentos e oitenta e três euros e cinquenta e três 

cêntimos. DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS - Um milhão trezentos e dezoito mil setecentos e 

quarenta e dois euros e vinte e três cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 15 

setembro do corrente ano foram cabimentadas despesas no valor de, trinta milhões quinhentos e 

setenta e cinco mil setecentos e noventa e oito euros e oitenta e oito cêntimos, tendo sido efetuados 

pagamentos até ao mesmo dia no valor de dezasseis milhões setecentos mil e quatrocentos e 

noventa e um euros e quatro cêntimos.--------------------------------------------------------------------  

 ----- Listagem de aquisição de serviços para cumprimento do n.º4 do art.º 49.º da Lei 

42/2016, de 28 de dezembro que aprova o OE 2017: A Câmara tomou conhecimento de todos 

os contratos de aquisição de serviços de 05 de setembro a 20 de setembro de 2017, nos termos dos 

nºs 4 e 12 do artigo 49º, da Lei 42/2016 de 28 de Dezembro. -------------------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente deu 

conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das competências que lhe 

estão confiadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações tomadas na 

presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião da 

qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente da Câmara e 

pela Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo que a subscreveu. -------------  
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O Presidente da Câmara Municipal ___________________________ 

A Chefe da Divisão   ______________________________ 

 


